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RESoLUÇÃo sENAC AR.AC N" olo/2023

AUToRrzÂ A exncuçÃo Do cuRso DE
HABTLTTIçÃo TECNICA oe NÍveL MEDIo
EM CONTABILIDADE, ELABORÂDO

CONFORME MODELO PEDAGOGICO
SENAC.

O Presidente do Conselho Regional do Serviço Nacional de Aprenüzagern

Cometcial - Senac, Departamento Regional do Acre - DR-AC, no exercício de suas

atribúções regulamentares e regimentais:

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução Scnac n". 7.278, de 17 de

novembro de 2022, que regulameflta a ciaçào e oferta de Cursos eProgramas de Educação

Profissional e Tecnológica;

ÇQNSIDERÂNDO a Resolução CNE,/CP n". 1, de 05 de janeiro de 2021,,

aprovada com fundamento no Parecer CNE/CP n". 77 /2020, a qual define as Diretrizes

Curdculares Nacionais Gerais P^Í^ a Educação Proírssional e Tecnológica;

CONSIDERANDO o disposto no ardgo daLein".72.816, de 05 de junho de2013,

que altera os ar;gos daLein". 1.2.573, sobte a tntegração do Scnac ao Sistema Federal de

Ensino e sua autonomia para ciaçã,o e oferta de Cursos e Programas de Educação

Profissional e Tecnológica;

CONSIDERANDO os temos da Portana do Ministério da Educação (N{EC) n".

984, de 27 de iulho de 2072, sobrc a rntegração dos Serviços Nacionais de Aptendizagem

(SNÂ), Íro que tange à oferta dos cutsos técnicos de nível médio;

CONSIDERÂNDO o compromisso esúatégico do Scnac na oferta de cursos e

progÍâmas de educação profissional e tecnológica de excelência, na quaüdade de instituições

educacionais de referênctapara o cométcio de bens serviços e turismo no país;

CONSIDERÂNDO a necessidade de garantu a observância da legislação e das

noÍÍnas regulamentares sobre a matéria, altada à manutenção da autonomia, actescida da

flexibiüdade dos processos administrativos e educacionais;
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CONSIDERÂNDO ainda a Resolução Senac AR.AC n' 009/2023, de 27 de abdl de

2023, que 
^pro:vz- 

a implantação do Plano de Curso de Habiütação Técnica de Nível Médio em

Contabiüdade elaborado conforme Modelo Pedagógico Senac.

RESOLVE:

AÍt. 1.". Autorizar a execução do cutso de Habilitação Técnicâ de Nível Médio em

Contabilidade neste Departamento Regional do Senac, a parúr do Plano de Cutsos de

abrangência nacional, elaborado conforme ríiretrizes do Modelo Pedagógico Senac (IvtPS).

AÍ11. 2". Attol-rz;r a execução do refeddo curso nas seguintes Unidades Operativas do

Senac ÂC:

o CEP Cruzeiro do Sul;

. NEP Rio Branco - Palácio do Comércio;

. NEP Feiió; e

o NEP Brasiléia

Art. 3". Esta Resolução tem prazo indeterminado e entra em vigor a partk da data de sua

asslnatuÍa.

Rio Btanco (AC),27 de abril de2023.

Leonel uÍuof
em exerclclo Conselho

SENAC
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